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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ. 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2020 

 

ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ nº 80.896.194/0001-94, Inscrição Estadual: Isenta, estabelecido à Rua 

Professor Giampero Monacci, nº 14, Jardim Novo Horizonte, CEP: 87.010-090, na cidade 

de Maringá, Estado do Paraná, telefone (44) 4009 3550, e-mail: 

comercial@elotech.com.br, por seu representante legal abaixo assinado, vem, na 

melhor forma do Direito, observado o princípio constitucional da ampla defesa, que está 

presente também na licitação e pela Lei Federal 8.666/1993 C/C Decreto nº 5.450/2005 

apresentar, tempestivamente, CONTRARRAZÕES ao Recurso interposto por 

SAPIENTIA CONSULTORES ASSOCIADOS EIRELI, pelos fatos e fundamentos a seguir 

expostos: 

 

I DOS FATOS: 

A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu - Paraná publicou edital de 

Pregão Eletrônico nº 02/2020, com data marcada para abertura em 24/03/2020, cujo 

objeto é “Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de 

software de um Sistema Integrado de Gestão Pública, com migração de dados, 

implantação, treinamento inicial e durante toda a vigência do contrato, manutenção e 

suporte técnico, sob regime de preço global, e nas condições fixadas no Edital e seus 

Anexos.”  

 Após a fase de lances a empresa Elotech Gestão Pública Ltda foi 

declarada provisoriamente vencedora, vez que, ofertou o menor lance e apresentou 

todos os documentos referente a habilitação de acordo com o disposto no edital.  

Na sequência, seguindo o disposto em edital, a empresa Elotech 

Gestão Pública Ltda foi convocada para apresentar os sistemas ofertados dia 
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07/04/2020, momento em que, a Recorrida demonstrou atender a todos os dispositivos 

constantes no documento editalício sendo declarada vencedora do certame. 

Ocorre que, a empresa Sapientia Consultores Associados Eireli, 

inconformada com o pleno atendimento dos requisitos do Edital por esta Empresa, 

apresentou Recurso com frágeis argumentos, que passamos a Contrarrazoar. 

 

II DA TEMPESTIVIDADE DAS CONTRARRAZÕES 

Preliminarmente é de se assinalar que, por força do artigo 109 da lei 

8.666/93, bem como, disposto em Ata da sessão nº 02/2020, a presente Contrarrazões 

é tempestiva, tendo em vista que, nossa empresa foi notificada do Recurso interposto 

dia 15/04/2020, oportunidade em que foi concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis para, 

querendo, apresentar Contrarrazões ao Recurso. 

Pelo exposto, alinhada a contagem do prazo conforme disposto no 

artigo 110 da Lei 8.666/93, levando-se em conta o feriado do dia 21/04/2020 

(Tiradentes), verifica-se que o prazo para interposição da presente Contrarrazões se 

finda no dia 22 de abril de 2020, sendo, portanto, tempestivamente protocolada. 

 

III DOS FUNDAMENTOS 

III.I DO PERFEITO ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO. 

Em análise ao Recurso apresentado pela empresa Sapientia 

Consultores Associados Eireli, verifica-se que esta, de maneira infundada e leviana, alega 

que houve desrespeito ao Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, vez 

que, a Recorrente entende, erroneamente, que a recorrida não atendeu ao descritivo 

dos sistemas. 

Ocorre que, a alegações apresentadas pela Recorrente são descabidas 

e infundadas, vez que, conforme ata da sessão de prova de conceito, restou claro que a 

empresa Elotech Gestão Pública Ltda atende plenamente aos requisitos técnicos 

constantes no edital, conforme segue: 
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III.I – A – FUNCIONALIDADES MÍNIMAS DOS SISTEMAS. 

Alega a Recorrente, de forma equivocada que a empresa Elotech 

Gestão Pública Ltda não atendeu a algumas das funcionalidades mínimas dos sistemas 

descritas no item 5.8.1 do edital. 

Infundadamente a empresa Sapientia Consultores Associados Eireli, 

discorre em seu Recurso que não foi atendido o item 5.8.1 – “I. O sistema deve ser 100% 

web, compatível com a rede mundial de computadores (internet), acessível por 

qualquer navegador “browser” independente do sistema operacional.” Vez que, a 

demonstração ocorreu em modo tela cheia, utilizando apenas a tela inicial Web e que a 

tela deveria conter recursos como aumento da fonte e zoom e, para tentar validar sua 

falsa ideia de que os sistemas ofertados não são Web, apresentou um artigo disponível 

na internet. 

Ora, nobre julgador, não há dúvidas de que todos os sistemas 

ofertados pela Recorrida estão em ambiente Web podendo ser abertos em qualquer 

computador, tablet ou celular com acesso à internet. 

No que concerne as alegações da empresa Sapientia Consultores 

Associados Eireli, os sistemas Elotech foram demonstrados em modo tela cheia para 

melhor visualização do público, vez que, a sala de apresentações era ampla e devido ao 

risco de contaminação pelo vírus Covid-19, seguindo as determinações do Ministério da 

saúde, houve distanciamento de segurança entre as pessoas, o que impediu que todas 

estivessem na frente da sala.  

Entretanto, bastava desativar a opção de tela cheia para que a barra 

de endereços do navegador em uso fosse exibida.  

Ademais o recurso de aumento da fonte Zoom nem sequer era item 

constante no edital e, em consulta ao artigo mencionado no Recurso 

(https://www.devmedia.com.br/artigo-java-magazine-21-aplicacoes-desktop-via-

web/10265), constatamos que o mesmo não tem relação alguma com a tecnologia 

utilizada pelos sistemas Elotech, pois, quando utilizados via Web não dependem de 
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recurso algum da estação do usuário para processamento dos trabalhos, apenas e 

obviamente o necessário para a execução do navegador web (Browser). Portanto é 

indevida a afirmação que o desempenho do sistema está diretamente relacionado ao 

desempenho da máquina do usuário. 

Descabida também é a alegação de que os sistemas não funcionam via 

Web, devendo ser julgado improcedente tal alegação, o que desde já se requer. 

Na sequência, alega que não foi demonstrado que os sistemas Elotech 

são desenvolvidos para o ambiente Web utilizando framework ASP.NET, desenvolvidos 

em linguagem C# e VB.NET ou outra operável via internet. 

No entanto, ficou claramente demonstrado que os sistemas são web, 

desenvolvido em linguagem operável via internet, conforme disposto em edital, tanto 

que, os sistemas não precisam de emuladores para serem acessados e podem ser 

abertos em qualquer computador, tablet ou celular com acesso à internet. Assim, não 

merece prosperar a alegação de não atendimento ao quesito “sistema Web”. 

Alega também que não foi demonstrado o item 5.8.1 VI do edital, 

segundo o qual “As atualizações do sistema deverão ser automatizadas para que não 

haja interferência do usuário.” 

Ora, nobre julgador, em atendimento ao citado item as atualização são 

executadas pela equipe técnica Elotech e/ou liberadas por ela, sem necessidade de 

interação com o usuário, a demonstração de uma mudança de versão é mais relacionada 

com a experiência de uso do usuário não interrompida, ou da gestão de mudanças e 

atualizações da contratada. Tal item pode ser atestado com o uso diário do sistema. 

Assim, não merece prosperar a alegação de não atendimento desse item. 

Com relação ao item 5.8.1 IX – “Possuir integridade referencial em 

nível de tabelas, não permitindo a baixa de registro que tenha vínculo com outros 

registros ativos via sistema e restringir deleção através de banco de dados.” A 

Recorrente distorce os fatos alegando que “não conseguiu demonstrar integridade 

entre as tabelas. O software que estava sendo demonstrado apresentou falha. Tendo 
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sido questionado, alegou que a equipe técnica da Elotech teria que responder o que 

acabou não acontecendo, pois todos os presentes se mantiveram calados.” 

Entretanto os técnicos da empresa Elotech Gestão Pública Ltda 

demonstraram uma tabela no banco de dados onde ela continha diversas chaves 

primárias e estrangeiras, demonstrando que o sistema possui integridade referencial a 

nível de tabelas. 

Inclusive, quando a comissão avaliadora foi questionada sobre se 

existia alguma dúvida sobre esse item não houve nenhum questionamento. 

Com relação ao item 5.8.1 XIV – “No caso dos módulos que 

possibilitarão acesso externo através da internet, os mesmos serão instalados em 

Servidor(es) da Contratante, ligado à sua rede externa, com Sistema Operacional 

Microsoft Windows Server 2012 ou superior, podendo, a critério da empresa, ser 

utilizado uma das versões gratuitas do Sistema Operacional Linux.” 

É uma exigência de ambiente, não uma funcionalidade, assim, não faz 

sentido demonstrar uma instalação, pois, a liberação do acesso ao software à internet 

depende de ações da entidade, vez que, deverá fornecer os recursos de infraestrutura 

de TI. 

Assim, por mais que a empresa Elotech Gestão Pública Ltda possua 

capacidade para fazê-lo não é pertinente ao momento da demonstração do sistema, 

devendo ocorrer apenas na fase de implantação dele. 

Alega ainda, a Recorrente, que a Recorrida não demonstrou que o 

sistema possua rotina que impeça a realização de cadastros em duplicidade, conforme 

item 5.8.1 XV do edital. 

Entretanto, foram demonstradas as telas de cadastro único de 

pessoas/fornecedor, bem como, a tela de cadastro de leis e atos, onde ficou 

comprovado que não há duplicidade de informações e/ou cadastros. 

Assim, o item foi devidamente apresentado á comissão avaliadora não 

restando dúvidas acerca dessa rotina. Não merecendo prosperar, portanto, as alegações 

da Recorrente. 
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O item 5.8.1 XVI do edital dispõe que ”os módulos deverão possuir 

acesso multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes, e com integração 

total entre si, garantindo que os usuários alimentem as informações uma única vez para 

todos os módulos/sistemas.” 

Com relação a esse item, alega a Recorrente que “não foi demonstrada 

esta funcionalidade, pois, como o sistema que estava sendo apresentado naquele 

momento não era web, (o edital obriga ser software web), não foi possível fazer a 

funcionalidade exigida no edital, em sistema desktop. 

Ora, nobre julgador, já ficou demonstrado que os sistemas Elotech são 

sim Web, sendo infundada qualquer alegação contrária, assim, novamente, não merece 

prosperar as falácias apresentadas pela Recorrente. 

Entretanto, ao longo da demonstração dos sistemas foi possível 

contatar que os sistemas são multiusuários, podendo ser usado concomitantemente 

sendo necessário o lançamento de informações uma única vez para todos os 

módulos/sistemas. 

Seguindo em suas alegações infundadas, dispõe a Recorrente que, não 

foi demonstrado que o sistema possui atualização automática dos dados de entrada, 

permitindo acesso às informações atualizadas imediatamente após o término da 

transação, conforme item 5.8.1 XXVI do edital. 

No entanto, no ato da demonstração restou claro que, ao realizar um 

cadastro e retornar ao mesmo com outro login ou com o mesmo login, as informações 

foram salvas imediatamente após a transação. 

Na sequência dispõe a Recorrente sobre o não atendimento ao item 

5.8.1 XXIX “Deverá ser exibida uma mensagem de advertência ou de aviso de erro, 

informando o usuário do risco existente na execução de determinadas funções, com 

simultânea solicitação de confirmação para a ação solicitada pelo usuário.” 

Ocorre que, parece-nos que faltou tenção a demonstração dos 

sistemas, vez que, o item foi demonstrado no decorrer de sua apresentação, bem como, 
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no momento do cancelamento parcial de um empenho e ao gravar um simples 

empenho, como demonstram as imagens a seguir: 
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Com relação ao item 5.8.1 XXXIII do edital “Possuir rotinas de cópia de 

segurança e de recuperação clara e documentada, de forma a facilitar a utilização 

contínua de procedimentos relativos à segurança dos dados, incluindo a emissão de 

alertas para os usuários, notificando-os sobre prazos para efetivação das cópias.”, alega 

a Recorrente que “demonstraram apenas o serviço de agendador de tarefas do 

Windows que realiza a tarefa de backup, na qual não foi exibido o alerta aos usuários. 

Como por exemplo, um e-mail contendo informações de backup, onde realizou o backup 

e notificação de prazos para efetivação das cópias.” 

Ocorre que, conforme imagens abaixo, resta claramente demonstrado 

que, há rotinas de cópias de segurança e de recuperação, com alertas para os usuários 

e notificações sobre os prazos e efetivação das cópias, inclusive, via E-mail. 
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Notificação via E-mail 

 

Quanto a alegação de não atendimento/demonstração ao item 5.8.1 

XXXVI do edital – “A integração entre os sistemas/módulos propostos deverá ser feita 

de maneira automática, sem necessidade de intervenção do usuário.”, igualmente, não 

merece prosperar, pois, foi demonstrado os parâmetros onde possibilita a integração 

com outros módulos bem como a demonstração de uma importação de solicitação de 

despesa efetuado no sistema de Compras/licitações.  
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Assim como, no decorrer da demonstração foi efetuado uma 

solicitação de despesa no sistema de Compras/Licitações para comprovar que o sistema 

não permite empenhos acima do valor prevista para uma determinada despesa, 

lembrando que as despesas pertencem ao sistema de contabilidade. 

Dessa forma, o item foi devidamente apresentado à comissão 

avaliadora onde não restaram questionamentos sobre a rotina.  

Quanto ao item 5.8.1 XXXIX – “Os relatórios deverão ter arquivo texto 

padrão TXT, HTML, PDF, CSV, XLS eDOC.”, a alegação de que o mesmo não foi 

demonstrado, pois, “arquivo em Excel apresentou erro no momento da apresentação e 

o técnico que estava apresentando o sistema falou que isso é um problema dos técnicos 

da empresa Elotech e que não tinha condições de solucionar.” Não merece prosperar. 

Aqui, fica claro que as alegações da Recorrente não possuem nenhum 

fundamento e que não há base para seu Recurso. 

Inicialmente, cumpre-nos esclarecer que, os técnicos que 

apresentaram os sistemas são colaboradores da empresa Elotech Gestão Pública Ltda 

há anos, sendo, perfeitamente, capazes de solucionar todo e qualquer erro que, 

eventualmente, possa ocorrer no sistema. 

No entanto, ao contrário do alegado, foi demonstrado a exportação 

para o excel no relatório Demonstrativo das variações patrimoniais conforme imagens 

a seguir, posteriormente foi solicitado para exportar outro anexo o qual foi exportado 

normalmente. 

Assim, o item foi devidamente apresentado à comissão avaliadora 

onde não restaram questionamentos sobre a rotina, não merecendo prosperar as 

alegações da Recorrente. 



 

11 
 

R. Prof. Giampero Monacci, 14 - Jardim Novo Horizonte, Maringá - PR, 87010-090   

 Fone/Fax: 44 4009-3550 •  www.elotech.com.br • CNPJ: 80.896.194/0001-94 
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Por fim, com relação as características gerais dos sistemas, alega a 

Recorrente que não foi demonstrado o item 5.8.1 XLI - “Permitir acesso a vários 

exercícios sem a necessidade de efetuar login novamente.” 

Ora, nobre julgador, esse item foi demonstrado não somente para 

comprovação do mesmo, como também foi apresentado no momento de demonstrar a 

rotina de encerramento e abertura de exercício, conforme imagens abaixo.  

 

 

 

Pelo exposto, resta claro que todas as funcionalidades mínimas 

exigidas para todos os módulos foram demonstradas, em atenção ao item 5.8.1 e 

seguintes do edital. 

Assim, por todo os disposto não merecem prosperar as alegações da 

empresa Sapientia Consultores Associados Eireli, o que desde já se requer. 
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III.I – B – MÓDULO CONTÁBIL 

Com relação ao sistema de Contabilidade Pública, conforme ata de 

sessão de apresentação dos sistemas, a empresa Elotech Gestão Pública Ltda atendeu a 

todos os itens constantes no edital, entretanto, erroneamente, a Recorrente acredita 

que alguns itens não foram demonstrados, sendo assim, passamos a esclarecer suas 

dúvidas e, na medida do possível, apresentar novamente, os itens que por ventura não 

ficou claro para a Recorrente na sessão de demonstração. 

- item 5.9.1.3.1 – “Utilizar de forma direta, sem necessidade de 

vinculação ou uso de máscaras, o Plano de Contas Contábil de acordo com disposto pelo 

Tribunal de Contas do Paraná, procedendo a inclusão automática de novas contas, 

alterações e exclusões de acordo com as atualizações que vierem a ser divulgadas.” 

Alega a Recorrente que não foi demonstrado nenhuma importação. 

Entretanto, assim como demonstrado na sessão realizada no dia 07/04/2020 na sede da 

Câmara Municipal, segue imagens onde fica claro a utilização do plano de contas sem 

utilização de máscaras (Rotina cadastro plano de contas – imagem 1). 

Na imagem 2 a rotina de atualização automática do plano é executada 

através da rotina de importação do plano de contas. Sendo assim, face ao perfeito 

atendimento ao disposto em edital, não merecem prosperar as alegações da 

Recorrente, o que desde já se requer. 



 

14 
 

R. Prof. Giampero Monacci, 14 - Jardim Novo Horizonte, Maringá - PR, 87010-090   

 Fone/Fax: 44 4009-3550 •  www.elotech.com.br • CNPJ: 80.896.194/0001-94 

 

 

 

 

- 5.9.1.3.4 “Realizar de forma automática o controle da execução 

orçamentária gerenciando os saldos das dotações previstas no orçamento, inclusive 

valores decorrentes de créditos adicionais, não permitindo a utilização de dotações com 

saldo insuficiente.” 
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Ao contrário do alegado pela Recorrente, foi demonstrado o relatório 

da despesa simplificada com valor solicitado (imagem 1), onde mostra o controle que o 

sistema faz de suas dotações mostrando claramente o item valores solicitado e valor a 

solicitar apresentando controle de seu saldo. 

 Posteriormente foi demonstra que o sistema não permite fazer uma 

solicitação de despesa sem saldo na rotina de solicitação de despesa. 

 

 

Assim, novamente, não há fundamento para as alegações da 

Recorrente. 

- 5.9.1.3.5 – “Possibilitar a configuração dos Eventos Contábeis 

conforme Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, de forma a atender aos eventos 

padronizados pelo TCE-PR, os quais o sistema deve incluir no banco de dados 

automaticamente.” 

Nesse caso, alguns eventos possuem variáveis em sua composição, 

pois utilizam de informações vindas de outros cadastros, como por ex: evento de 

empenho o qual possui em sua composição a variável PD (Permutação da Dívida) e  CV 

(Contrapartida Vínculo Despesa PCasp) que utilizam de contas contábeis dos cadastros 

da dívida e do cadastro da despesa respectivamente. Afirmamos, portanto, que os 

eventos do sistema Elotech atende aos eventos padronizados pelo TCE, tendo em vista 
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o grande número de clientes do paraná que utilizam o mesmo, conforme, inclusive, 

consta nos atestados de capacidade técnica apresentados. 

Sendo assim, e conforme imagem abaixo, o item foi perfeitamente 

apresentado à comissão avaliadora, não restando dúvidas quanto ao seu atendimento. 

 

- 5.9.1.3.10 - Realizar os lançamentos financeiros, patrimoniais, 

orçamentários, e de controle, criando de forma automática as contas correntes 

necessárias para controle durante a execução.” 

Alega a Recorrente que os lançamentos ocorrem de forma manual. 

Entretanto, foi demonstrado os lançamentos executados pela 

liquidação (imagem 1) de forma automática onde demonstram as contas correntes 

utilizadas que foram criadas de forma automática.  

restou demonstrado, também, a criação de contras correntes 

automaticamente nos lançamentos manuais conforme citado. 
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- 5.9.1.3.12 – “Possuir cadastro de Leis, Decretos, Resoluções, 

Portarias e outros Atos, controlando os códigos sequenciais de cadastro para envio ao 

TCE-PR.” 

Foi amplamente demonstrado o Cadastro de leis e atos normativos 

conforme imagem abaixo, não restando questionamentos sobre a rotina e seu pleno 

atendimento. 
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- 5.9.1.3.14 – “Possibilitar a reabertura de mês somente para usuários 

habilitados.” 

Nesse item, houve falha na interpretação do requisito, vez que, 

conforme alegações da Recorrente: “feita a abertura do mês o sistema não executou 

nenhuma rotina, nem gerou mensagem indicando que o mês foi aberto, o técnico não 

mostrou como é configurado o acesso para pessoas autorizadas.” 

Ocorre que, o Item não solicita para executar lançamentos na rotina, 

exige apenas a permissão de acesso a qual foi demonstrada conforme imagem 1 e 2. 

Onde demonstra como habilitar ou desabilitar o acesso a rotina. Após desabilitar não é 

possível fazer alterações conforme demostra a imagem 2. 
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Assim, conforme a própria Recorrente disse “feita a abertura do mês”, 

foi atendido o item do edital.  

- 5.9.1.3.17 – “Possibilitar iniciar a movimentação contábil no novo 

exercício mesmo que o anterior não esteja encerrado, possibilitando a atualização 

automática dos saldos contábeis no exercício já iniciado.” 

Foi demonstrado a tela de encerramento e abertura de exercício, onde 

foi explicado o seu funcionamento e como seria feito o procedimento.  

Questionamos a comissão sobre se queriam que fosse executado a 

rotina ou não, porém, como ficou claro o atendimento ao item com a explicação 

apresentada, a comissão falou que não havia a necessidade pois estava satisfeita com o 

item apresentado, mesmo porque, estávamos fazendo lançamentos no exercício de 

2019, com o exercício de 2020 já aberto. 

- 5.9.1.3.26 – “Permitir o cancelamento parcial ou total do valor não 

processado de restos a pagar.” 

Ao contrário do alegado pela Recorrente, foi demonstrado o item 

cancelamento de restos conforme imagem abaixo, onde, no campo valor é possível 

informar o valor que será cancelado. 
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- 5.9.1.3.40 – “O sistema deve possibilitar que os relatórios sejam 

exportados no formato texto, planilha, documento editável e ainda no formato PDF.” 

Um dos relatórios apresentou erro ao exportar para o Excel, porém o 

problema foi solucionado e os demais relatórios foram exportados corretamente para 

todos os formatos exigidos, conforme segue: 
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- 5.9.1.3.42 – “Permitir controle de número de páginas do livro diário, 

sendo possível informar a partir de qual página e livro o mesmo deve ser impresso, assim 

como manter informação da última página impressa.” 

Foi demonstrado o relatório diário geral onde pode ser visto na 

imagem abaixo que atende os requisitos do item. 

Assim, o item foi devidamente apresentado à comissão avaliadora 

onde não restaram questionamentos sobre a rotina. 
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- 5.9.1.3.45 – “Possibilitar a impressão de empenhos e notas extras em 

série informando o intervalo numérico para impressão.” 

Item perfeitamente atendido e demonstrado conforme imagens 

abaixo, onde é possível ver a possibilidade de se informar o intervalo numérico para 

impressão. 
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- 5.9.1.3.48 - Possuir relatório contendo todas as liquidações de um 

credor e de um determinado empenho, trazendo o histórico de cada liquidação.” 

Em que pese a Recorrente ter apresentado de forma duplicada esse 

item e alegar que não houve a demonstração por causa de falhas no sistema, a rotina 

foi comprovada, conforme imagem abaixo, não restando questionamentos quando ao 

seu atendimento. 
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- 5.9.1.3.49 – “Possuir relatórios de empenhos emitidos, anulados, 

liquidados, pagos e a pagar que considere os respectivos estornos de liquidação e 

pagamento, podendo escolher o intervalo de datas para impressão, permitindo diversos 

filtros, como credor, níveis da funcional programática e da despesa, itens da despesa, 

contrato e licitação, possibilitando a ordenação por número, data e credor. Na 

ordenação por credor ou data deve trazer subtotal além do total geral.” 

O Sistema de contabilidade contém o item mencionado, assim como, 

foi demostrado a comissão avaliadora, que, reconheceu o atendimento ao item. Abaixo 

Imagem de um dos relatórios de liquidação dentro dos parâmetros solicitados no edital. 
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- 5.9.1.3.65 – “Para os casos que não for possível a geração da MSC por 

meio dos saldos das contas contábeis, o sistema deverá buscar os dados por meio da 

despesa, utilizando dados do empenhamento, liquidação e pagamento.” 
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Neste item, alega a Recorrente que “o técnico da empresa Elotech não 

demonstrou este item, somente falou que o software desktop que ele estava 

apresentando fazia esta busca de dados para gerar a matriz de saldo.” 

Com base na alegação da Recorrente é possível visualizar que seu 

Recurso, nada mais é que, uma artimanha para tentar induzir a comissão a erro e 

tumultuar o procedimento licitatório, vez que, os sistemas Elotech são Web, assim, não 

haveria como o técnico da Recorrida falar em software desktop. 

Inclusive, foi demonstrado a rotina da MSC e suas correlações do plano 

de contas contábil, plano de contas da despesa e receita, onde sem as respectivas 

correlações o sistema não efetua a geração dos arquivos, demonstrando que a despesa 

é utilizada no processo de geração da MSC. Foi retirada a correlação de uma despesa da 

MSC de forma proposital para demonstrar o erro na geração conforme imagens a seguir. 
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Assim, não merecem prosperar as alegações da empresa Sapientia 

Consultores Associados Eireli, devendo ser julgado improcedente seu Recurso, o que 

desde já se requer. 

- 5.9.1.3.66 – “Possibilitar a integração com o Sistema de Folha de 

Pagamento atualmente utilizado na Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, importando o 

arquivo disponibilizado pelo Setor de Folha de Pagamento de forma que todos os 

empenhos, liquidações e pagamentos relativos ao pagamento mensal dos salários, 

assim como folhas complementares, obrigações patronais, retenções e notas de 

despesa extraorçamentárias sejam feitas de forma automática.” 

Alega, de forma infundada, a Recorrente que “foi alegado que na 

prefeitura de Maringá é outra empresa detentora do software de recursos humanos e 

que a empresa Elotech faz a integração desde que a outra empresa obedeça ao layout 

imposto pela Elotech.” 

Ora, nobre julgador, neste item a Recorrente apresenta alegações 

infundadas e que não se aplicam ao presente caso, vez que, o item dispõe sobre as 

integrações com o sistema de folha de pagamento utilizado na Câmara Municipal de Foz 

do Iguaçu, não possuindo nenhuma relação com a Prefeitura Municipal de Maringá, 
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demonstrando assim, desespero e o simples objetivo de tumultuar o processo com 

alegações descabidas. 

Ademais, o sistema possui a integração automática conforme as 

especificações do edital e afirmamos ainda que o item fora apresentado para a comissão 

de avaliação, sendo declarado como atendido ao edital. 

Segue abaixo imagem da tela exemplificando o item. 

 

 

- 5.9.1.3.68 – “Possuir integração com sistema de Licitações no que ser 

refere a inscrição de contratos e seus aditivos (acréscimo ou supressão) no Sistema 

Contábil de Controle, gerando os lançamentos automaticamente de forma que seja 

criado uma conta corrente para cada contrato.” 

Ao contrário do, erroneamente, alegado, o Sistema possui a 

integração automática conforme as especificações do edital e como amplamente 

demonstrado, inclusive, pelos excertos abaixo: 
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- 5.9.1.3.69 – “Permitir na integração com o sistema de compras a 

vinculação da autorização parcial de fornecimento à liquidação do empenho ou resto.” 

Demonstrado a integração em total atendimento ao disposto no 

edital, conforme imagens abaixo. 
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- 5.9.1.3.70 – “Permitir integração com Sistema de Patrimônio, 

depreciação, amortização, aumento por reavaliação e redução ao valor recuperável e 

ainda permitir que os lançamentos gerados pela integração possam ser estornados.” 

Ao contrário do alegado pela Recorrente, foi demonstrado que o 

sistema Contábil possui a integração e permite ao usuário configurar a metodologia 

desejada para executar os lançamentos referente aos movimentos do patrimônio. 

Segue abaixo tela demonstrando onde é executado os lançamentos conforme as 

especificações do edital. 
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- 5.9.1.3.71 – “Compartilhar com os sistemas de Compras, Licitações, 

Patrimônio, Frotas e Almoxarifado o mesmo cadastro de fornecedores e também o 

cadastro dos servidores do Legislativo que serão responsáveis pelas liquidações e 

fiscalizações dos contratos.” 

Item perfeitamente demonstrado e validado pela comissão avaliadora, 

pois, possui cadastro único e compartilhado entre os sistemas, conforme imagens 

abaixo, em total atendimento ao edital. 
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- 5.9.1.3.72 – “Possibilitar lançamentos com data de movimentação 

retroativa à data de movimentação da contabilidade.” 

Demonstrado para a Comissão avaliadora que o sistema permite 

efetuar lançamentos em qualquer data, desde que o mês não esteja com a competência 

fechada, conforme imagens. 
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- 5.9.1.3.74 – “Realizar a montagem do sistema orçamentário de forma 

automática.” 

Conforme demonstrado para a comissão avaliadora o sistema executa 

a montagem de forma automática dos eventos contábeis (conforme demonstrado na 

imagem abaixo). Segue ainda a imagem dos lançamentos contábeis automáticos, 

demonstrando o item conforme as especificações do edital. 

 Salientamos que, o significa do termo “Sistema orçamentário” 

consiste no controle da execução do orçamento público, por isso a sua contabilização é 

feita nas contas de compensação, já que o orçamento não consiste em fatos que 

aumentem ou diminuam o patrimônio público, mas somente na previsão da receita e 

fixação da despesa. 
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Assim, não merecem prosperar as alegações da Recorrente. 

- 5.9.1.3.78 – “Permitir a assinatura digital, através de certificado 

digital, de empenhos, balanços, balancetes e demonstrativos contábeis, tendo a 

possibilidade da assinatura em lote, de vários empenhos de uma única vez, podendo 

selecionar os mesmos por número ou período.” 

Conforme imagens abaixo, foi demonstrado toda a rotina de 

assinatura digital em total atendimento ao disposto no edital, sendo, inclusive, aceito 

pela comissão avaliadora como atendido. 

Assim, não merecem prosperar as alegações da Recorrente. 
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Por todo o exposto, resta claro que a empresa Elotech Gestão Pública 

Ltda não só atende a todos os itens constantes no edital, como demonstrou que seu 

sistema de Contabilidade está em total acordo com o disposto no documento editalício. 

Assim, não merecem prosperar as alegações da empresa Sapientia 

Consultores Associados Eireli, devendo ser julgado IMPROCEDENTE seu recurso, o que 

desde já se requer. 

 

III.I – C – MÓDULO TESOURARIA 

Em que pese a empresa Elotech Gestão Pública Ltda ter demonstrado 

o sistema de Tesouraria em total acordo e atendimento as normas editalícias, alega a  

Recorrente que não foram atendidos 02 (dois) requisitos desse sistema, senão vejamos: 

- Item 5.9.1.4.2 – “Possuir um cadastro de contas bancárias da 

entidade, no qual seja possível vincular qual a conta contábil do tipo movimento e qual 

a conta contábil do tipo aplicação.” 

Conforme tela abaixo, foi demonstrado a possibilidade de vincular 

qual a conta contábil do tipo movimento e do tipo aplicação, em total atendimento ao 

disposto no edital. 
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- 5.9.1.4.4 – “Não permitir vincular ao cadastro de fornecedores duas 

contas bancárias iguais (mesmo banco, mesma agência e mesma conta corrente).” 

Conforme imagens abaixo, foi demonstrado para a comissão 

avaliadora que o sistema atende as especificações do edital, não permitindo vincular 

mais de uma vez a conta bancária ao mesmo credor e/ou credores distintos. 
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Assim, resta claro que, novamente, as alegações da Recorrente não 

merecem prosperar, devendo ser julgado improcedente seu Recurso, o que desde já se 

requer. 

 

III.I – D – MÓDULO ALMOXARIFADO 

- Item 5.9.3.5 – “Calcular de forma automática, com base no histórico 

de consumo mensal, a quantidade mínima, quantidade máxima e o ponto de pedido dos 

itens por centro de custo, sendo que o administrador do sistema possa estipular quantos 

meses de consumo compreende cada parâmetro.” 

Conforme demonstrado o sistema Gera Parâmetros Itens, onde o 

servidor atribui o período para a parametrização, tais como: Máximo, Mínimo e Ponto 

de Pedido. 
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Sendo parametrizável aparecerá mensagem ao acessar o módulo de 

Item em Ponto de Pedido, como por exemplo: 

 

- 5.9.3.7 – “Possibilitar na entrada de estoque, utilizando-se sempre 

dos itens dos empenhos, que sejam convertidas as unidades de itens, para adequar as 

quantidades da entrada a forma de distribuição dos itens, evitando a necessidade de 

posterior fracionamento.” 

Como o item não especifica como deverá ocorrer o fracionamento, foi 

demonstrado a rotina de entrada no estoque da maior unidade para a menor em 

perfeito atendimento ao constante no edital. 
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- 5.9.3.8 – “Permitir a realização de requisição de materiais para 

consumo e controle de saldo das requisições e possibilitar a consulta dos itens 

atendidos.” 

Foi demonstrado que ao efetuar o lançamento da rotina o sistema 

apresenta o controle de saldo. 

 

E a consulta de itens atendidos encontra-se na coluna quantidade 

Atendida. 
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- 5.9.3.11 – “Permitir a consulta dos contratos vigentes sob 

responsabilidade do Almoxarifado.” 

Durante a demonstração a servidora reportou a rotina através do 

Empenho identificar o que foi entregue e o que está pendente. Assim, para tal item, 

houve demonstração da rotina de Consulta de Empenho, conforme segue: 
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- 5.9.3.13 – “Conciliar informação de estoque com resumo contábil.” 

Apresentado as rotinas de Lançamentos Contábeis e Contabilização 

Mensal. Bem como, houve explanação do relatório de Balancete. 
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- 5.9.3.14 – “Permitir consultas gerais e por filtros, com apresentação 

em tela e relatórios eletrônicos e impressos, geração de arquivos em formato de 

planilhas, texto e PDF, a partir de todas as características vinculadas aos materiais.” 

Em que pese as alegações da Recorrente de que não foi apresentado 

e que o técnico nem sequer entendeu o disposto o item foi demonstrado, conforme 

segue: 
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- 5.9.3.15 – “Permitir a emissão no mínimo dos seguintes relatórios: 

entradas e saídas (sintético e analítico), movimentação mensal e anual do estoque, 

materiais consumidos por unidade administrativa ou agrupamento de unidades 

administrativas, levantamento físico e financeiro de materiais em estoque, consumo 

médio mensal e anual (sintético e analítico), quantidade e valor total dos itens em 

estoque com várias opções de filtro e posição de estoque para conferências e 

auditorias.” 

Durante a demonstração dos sistemas a empresa Elotech Gestão 

Pública Ltda apresentou todos os relatórios requeridos no edital, conforme segue: 
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- 5.9.3.16 – “Permitir o cadastramento e a manutenção de 

informações referentes à comissão de inventário, incluindo datas de início e fim, 

número da resolução que designa o Inventário, os nomes de seus membros e 

respectivos relatórios.” 

Foi demonstrado o cadastro de comissão, bem como o inventário onde 

consta o vínculo da comissão, em total atendimento ao disposto no edital. 
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Pelo exposto, resta claro o pleno atendimento aos requisitos editalício, 

não merecendo prosperar as alegações da Recorrente. 

 

III.I – E – MÓDULO OBRAS PÚBLICAS. 

5.9.5.12 – “Permitir a geração de relatórios de empenhos, pagamentos 

e restos a pagar.” 

Demonstrado o relatório de empenhos e consulta aos empenhos em 

perfeito atendimento ao disposto no edital, conforme segue: 
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III.I – F – MÓDULO PORTAL TRANSPARÊNCIA 

- 5.9.9.19.1 – “Atuar como usuário Integrador do Sistema Themis 

(Novo Portal da Transparência) desenvolvido pela Fundação Parque Tecnológico Itaipu, 

alimentando de forma automática todas as informações a cargo usuário integrador, 

obtidas dos módulos objeto desta contratação e outros sistemas existentes na Câmara 

Municipal de Foz do Iguaçu, em atendimento ao TAC firmado entre esta Casa de Leis e 

o Ministério Público do Estado do Paraná em 23 de agosto de 2018.” 

Alega a Recorrente que “os técnicos exibiram o layout do PTI da 

prefeitura de Matelândia, itens de despesa empenhada, despesa liquidada, despesa 

paga, receitas não havendo dados no site, demonstrando os dados apenas o item notas 

fiscais, não estando totalmente integrado.” 

Ocorre que, por coincidência foi acessado o portal no momento em 

que a entidade de Matelândia havia parametrizado para atualizar as informações. Como 

é necessário a exclusão das informações para serem inseridos os dados atualizados 

novamente não haviam dados naquele momento no portal, porém pouco tempo depois 

as informações estavam disponíveis no portal como demonstram as imagens abaixo. 
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Restando assim, demonstrado o pleno atendimento ao disposto no 

edital. 

 

III.I – G – MÓDULO PROTOCOLO 

- 5.9.10.1 – “Permitir o cadastro de novos requerentes (com ou sem 

documento), de novos assuntos e tipos de documentos.” 

Demonstrado que o sistema permite o cadastro de novos requerentes 

com ou sem documento, podendo, inclusive, ao se utilizar um documento, escolher 

entre CPF e CNPJ, dentre outros filtros que facilitam o cadastro, conforme segue: 
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- 5.9.10.2 – “Possibilitar a abertura de novos processos a partir do 

protocolo, bem como a juntada/vinculação de protocolos relacionados a um mesmo 

processo.” 

Demonstrado a possibilidade de abrir novos processos, inclusive, com 

a definição dos tipos de processos. 
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- 5.9.10.3 – “Permitir a desvinculação de protocolos de um processo 

ao qual tenha sido vinculado anteriormente.” 

Demonstrado a rotina de desvinculação de protocolos. 

 

5.9.10.5 – “Possibilitar que a numeração dos protocolos/processos 

sejam sequenciais e que, a todo início de ano, recomece a contagem a partir do 1. (Ex. 

1/2020).” 

Demonstrado o item conforme exigido no edital. 

 

- 5.9.10.6 – “Possibilitar a impressão de etiqueta de 

protocolo/processo contendo timbre da Câmara Municipal, nº do protocolo/processo, 

nome do requerente, assunto, data e hora.” 

Conforme imagem anexa, foi demonstrado a possibilidade de 

impressão com todas as informações solicitadas no Edital. 
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- 5.9.10.7 – “Possibilitar a consulta da tramitação dos processos pelo 

público interno pelos seguintes filtros: nome do requerente, assunto, nº do processo, 

nº do protocolo, complemento (resumo), data inicial e final, contendo as seguintes 

informações: situação (tramitando/arquivado), data do despacho e quem despachou, 

data do recebimento e quem recebeu, unidades pelas quais o processo tramita e 

despachos exarados, bem como visualização dos documentos anexados e protocolos 

vinculados, desde que previamente autorizados.” 

Insiste a recorrente em alegar, de forma descabida, que o sistema 

Elotech não trabalha com número de protocolo, apenas de processo. 

Entretanto, restou demonstrado que o sistema Elotech possui filtros 

de pesquisa onde é possível localizar por número independente se for de protocolo ou 

processos, além de outros parâmetros que facilitam a pesquisa. 

 

- 5.9.10.8 – “Possibilitar a consulta da tramitação dos processos pelo 

público externo através do nº do protocolo, data e hora.” 



 

59 
 

R. Prof. Giampero Monacci, 14 - Jardim Novo Horizonte, Maringá - PR, 87010-090   

 Fone/Fax: 44 4009-3550 •  www.elotech.com.br • CNPJ: 80.896.194/0001-94 

 

Em consulta as servidoras, informaram que a data e hora corresponde 

a senha para consulta. Dessa forma, apresentado a rotina: 

 

- 5.9.10.11 – “Permitir o arquivamento dos processos um por um ou 

em bloco, possibilitando informar o local de arquivamento do documento e demais 

informações pertinentes, desde que o usuário esteja logado na Unidade em que se 

encerra a tramitação do processo.” 

Demonstrado que o sistema atende ao item do edital. 
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- 5.9.10.13 – “Permitir a criação do Memorando Interno Virtual 

(processo desvinculado de protocolo), possibilitando as mesmas tramitações de um 

processo comum.” 

Demonstrado o atendimento ao item, devendo ser habilitado como 

tipo processo. 

  

Por todo o aqui exposto, resta claro o fiel atendimento aos requisitos 

do edital pela empresa Elotech Gestão Pública Ltda. Devendo, assim, ser julgado 

IMPROCEDENTE, o recurso da empresa Sapientia Consultores Associados Eireli. O que 

desde já se requer. 

 

III.I – H – MÓDULO PATRIMÔNIO 

Alega a Recorrente que “apresentação do módulo patrimônio foi feita 

de forma particular para um representante da Câmara Municipal, frente a frente, em 

voz baixa, mesmo estando no ambiente do plenário da Câmara e dispondo de 

equipamentos para a apresentação pública. 

Como agravante, a apresentação foi feita durante o intervalo para 

almoço (30 min) concedido pelo servidor público de nome Nei e solicitado pelo técnico 

da Elotech que estava demonstrando o módulo de almoxarifado. O técnico da Elotech 

não se ausentou durante intervalo de almoço e aproveitou para fazer a demonstração 

do módulo sem a presença dos terceiros interessados.” 

Ocorre que, a demonstração ocorreu de acordo com o requisitado pela 

Comissão Avaliadora, no plenário da Câmara, conforme a própria Recorrente alega, 

podendo assim, ser assistido por qualquer interessado. 

Inclusive, o sistema de patrimônio, fornecido pela empresa Elotech 

Gestão Pública Ltda atende aos requisitos do edital, não devendo a Recorrida ser 
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prejudicada apenas porque a Recorrente não disponibilizou técnico para acompanhar a 

demonstração. 

 

III.II ALEGAÇÕES COMPLEMENTARES 

Alega ainda a Recorrente que não foi disponibilizado ata da sessão 

referente a demonstração dos sistemas na página da entidade licitante, ocorre que, em 

atenção ao artigo 30 § 3º do Decreto 5.450/2005, segundo o qual “A ata será 

disponibilizada na internet para acesso livre, imediatamente após o encerramento da 

sessão pública.”, é possível localizar a citada ata na plataforma onde ocorreu o Pregão 

eletrônico, qual seja, compras governamentais. 

Entretanto, na sequência, alega a Recorrente que “A inexistência de 

Ata impede o conhecimento de terceiro interessado, do que de fato aconteceu durante 

as muitas horas de apresentação do software da empresa Elotech. O Relatório, de uma 

página e meia, tem a ele anexado, 14 páginas de texto pré-definidos que vêm assinados 

pelos servidores que validaram o Sistema de Elotech, incluindo a apresentação de duas 

ressalvas que oficializam, internamente, o desatendimento às exigências do Edital 

Licitatório.” 

Assim, reconhece a Recorrente que há, na plataforma de compras 

governamentais, ata referente a demonstração dos sistemas, entretanto, a Recorrente 

não reconhece o documento como ata. 

E, ainda que todos os interessados tenham acompanhado a sessão de 

demonstração dos sistemas, a Recorrente tenta simular um suposto prejuízo aos 

interessados. 

Ora nobre pregoeiro, a ata disponibilizada no portal de compras 

governamentais é padrão para todos os certames que ocorrem por meio daquela 

plataforma disponibilizada pelo Governo Federal. 

Inclusive, o Decreto que regulamenta o Pregão na Forma Eletrônica 

(5.450/2005) artigo 30, § 1º dispõe que “O processo licitatório poderá ser realizado por 

meio de sistema eletrônico, sendo que os atos e documentos referidos neste artigo  
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constantes dos arquivos e registros digitais serão válidos para todos os efeitos legais, 

inclusive para comprovação e prestação de contas.” 

Assim, a legislação reconhece o citado documento como ata, sendo 

este válido para todos os efeitos legais e prestação de contas, assim, resta infundada a 

alegação de que não há ata do certame, não havendo, portanto, que se falar em 

supostos prejuízos aos interessados, que, inclusive, assistiram a demonstração dos 

sistemas. 

Retorna, a Recorrente, as alegações de não atendimento aos itens, 

5.9.10.10.1; 5.9.10.8 e 5.9.5.12 do Edital. Entretanto o atendimento aos citados itens 

restou demonstrado em tópicos anteriores. 

Pelo exposto, resta claro que as alegações da empresa Sapientia 

Consultores Associados Eireli não merecem prosperar, vez que, ficou comprovado que 

a empresa Elotech Gestão Pública Ltda atende plenamente ao disposto no edital. 
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IV DO PEDIDO 

Pelos fatos e fundamentos apresentados, REQUER seja julgado 

totalmente IMPROCEDENTE o Recurso interposto pela empresa Sapientia Consultores 

Associados Eireli.  

Seja dado seguimento ao procedimento com a homologação e 

adjudicação do objeto do certame a empresa Elotech Gestão Pública Ltda. 

Por fim, caso entenda pelo indeferimento da presente Contrarrazões 

ou pelo acolhimento do Recurso interposto pela empresa Sapientia Consultores 

Associados Eireli, levaremos o presente Processo licitatório ao conhecimento do 

MINISTÉRIO PÚBLICO (art. 100 e seguintes da Lei 8.666/93) ou ao TRIBUNAL DE CONTAS 

(art. 113, §1º da Lei de Licitações), se for o caso, para resguardar nosso direito e justiça. 

 

Nestes Termos, 

Pede e espera Deferimento. 

Maringá, 22 de abril de 2020. 

 

 

                         
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA 

CNPJ nº 80.896.194/0001-94 
RICARDO CARLOS MARTINELLI PEREGO 

CPF nº 049.544.009-45 
AGENTE DE VENDAS 


